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MINISItRIO DA FAZENDA
• •	 SEGCNDOCONSEL110 DECONTRTBUINTESt

SEGUNDA CÂMARA

Processo al•	 10845.004088/2003-10
Recuava at	 134 389 Voluntário 	 PUIBLI .^00 NO O. a U.

24latéria	 CRÉDITO-PRÉMIO DE IPI 	 ur*--111-/—a'ad fl*
Acórdão a"	 20247.493	 C	 Rubem.
Sente/de	 08 de novembro de 2006
Recorrente	 COPERSUC.AR -COOPERATTVA DOS PRODUTORES DECANA,

AÇI)CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recorrida	 DRY an Ribeirão Preto - SP

Assunto: Imposto sobre Produtos lakistrializados -

Período de apuração 06/06/2001 a 30/10/2002
Ementa: PRELDAINAR. ILEGAlIDADE 114 SRF
Nft 210 E 226 DE 2002.
São legitimas as restrições relativas ao crédito-prêmio

_	 à exportação contidas nas IN SRF n2s 210 e 226, de. 
2002, pois, altm de terem fulcro em Parecer
vinculante da AGU, não impedem o acesso do
contribuinte ao devido processo legal.
CRÉDITO-PREMIO .À EXPORTAÇÃO. EXTIN-
Ç -AO. DECLARAÇÃO DE• ,INCONSTITUCIONA-
LIDADE. RESOLUÇÃO NI 71/2005, DO SENADO

If • SEGUNDO CONSEL110 DE CONTRIBUINTES	
FEDERAL

CONFERE COMO ORIGINAL 	 - - o ~ermo texportaçarni ci„ fin reinstituído

Brasília. .e14.-- It 	 ie,006_	 pelo Decret04.ea' , ne 1.1394, de 16/12/1981,
encontrando-se revogado desde 30/0611983, quando

Andrezta tt&Schmcikitl expirou a vigência do art. 12 do Deatto-Lei n2 491,

	

"st,we 117'7 %Ni)	 de 05/03/1969, por força do disposto no art. 1 2, 4 22,
do Decreto-Lei ti 1.658, de 24/0111979. O crédito-
prêmio â exportação não foi reavaliado e nem
retaatituide por norma juritlica posterior à vigência do
tu 41 de Abel!' ida CEntst.- "alt declaração de
inconstitucionalidade do art. 12 do Decreto-Lei n*
L724, de 07/12/1979, e de inciso Ido art. 311 do
beciintotd arla- 1.1394,-4e-lf:112/1981,-nãe impedia-

- - r5S$1,41e24A22/1979, revogasse
o art. 1 2 do Decreto-Lei n" 491, de 05/03/1969, etn
30/0611983. A Resolução n2 71, de 27/12/2005, do

\ ler



ME-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -
••	 CONFERE COMO ORIGINAI..

• 'rosam 3010845.004013812003-10 	 stisdia , 	 ft+	 loe../ 	 <2004	 •	 •CCO2/CO2

•j
átta5rdlos•210-2 7.493

	

	 IFIe. 2
ivjr2.

Attdrezza Nascientno Schmcikal

	

Ma %	 137734t9

-Irei ao preservar a vigéncia do que
senianesceu ido art. I Q do Decreto-Lei ata 491, de
05/03/1969, alcança es fatos ecorridoi até
30/06/1983, pois o STF não entitiu meialtinn juizo
acerca da subsistência do enStlito-pramio à exportação
apartir desta do.

• Vistos, Matados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM iøt lwlembros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
COlgSEL130 DE OaNTRIBU1NTES, por -unanimidade de votos, em alegar provimento ao

• soarmo, aos ietmos do voto do Itelator.

;.,
Initér"	 ,

O CARLOS-A	 •
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Rdator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
-t Roza „da Cesta, Gustavo .a Alenta; Ja Rodrigums ltommo, Simone Dias Musa

tsp1ente), Ivan Allegretti (Suplente)e Maria Teresa Martinei Lêpeil

.	 ,
,	 .

•
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Relatório

Trata. presente processo de pedido de ressarcimento de crédito-prêmio ide IPI,
tdevidamaxte atualiz' .ado, relativo ao período de 06 de junho de 2001 a 30 de malfiro de 2002,
apresmstado em 22/10/2003, com fundamento no st 12 de Decreto-Lei tt 491/69, cic o art. 12,
inciso 11,48o Decreto-Lei st 1.894/81.

A empresa ftadasventao ~pedido, besicameme, nas seguintes alegações:

inaplicaltsTadadedo att 42 da IN SRF 210/2002;
aittinriedade da IN SRF ir 226/2002, une a legisla*, do pendo com base na

legislação vigentç
i

•

 nCentive estabelecido e ratificado pdos IX.* n-N 491/69 e 1.894/81;
- inaplicabffidade de Portarias do Ministro da Fazenda, etc, -que ~gera o

direito do contribuinte, em tagrante contrariedade à

	

- inapficabilidade do art. 41,4 1; do ADCT da C7/88, apesar da ratificação do 	 g"
ineeritivo peia Lei tr 7239/89; 

	

desnecessidade da inania* do crédito-prêmio na Lei ne 8.402/92, can vista da	 'ff
inatplicabilblitele do art. 41,41 2, do Anel.; e

	-a corredio monetkria é obrigatória, nos termos do Parecer Atal/IVIS n2 1/96,	 4

devendo incidir de acordo can a taxa de juros Selic.

A Delegacia da Risceita Federal indeferiu liminarmente o pleito, conforme

	

disposto no art 12 da Instruçíto Normativa SRF n2 226/2002, tendo em vista que o crédito- 	 I
prêmio, instituído pelo art. 1 2 do Decreto-Lei nt 491169, foi completamente extinto em
30/06/1983..

• Ir:resignada a requerente apr estofou rnanifestação de inconfomtithát,
• defendendo c direito ao benefício, que rito considera revogado, citando an seu auxílio

decisões do Stxperior Tribunal de Justiça. Alega, ainda, çue_tt Instrucio Normativa SRF
226/2002 é ilegal, pois contraria• ia direito' , que encontra *ripam no Decreto-Lei ne 491/69.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Itibeirio Preto -5? também
• julgou extinto o crédito-prêmio em 30/0611983, mantendo o indeferimento do pedido.

• No recurso voluntário a empresa reedita, seu arrazoado de forma uni pouco
mais ampliada, jtmumdo cópia do Parecer do Senador Amir Lendo, que culminou na Resolução
st 71/2005, do Senado Federal, que sé teria vindo confirmar que o crédito-préenio contínua

. existindo idg boje.

É e Relatório.
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• 'Vete

Conselheiro ANTONIO ZOMER, Relator

O recurso é tempestivo eaimpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que
dele conheço.

A questão posta em julgamento não é nova perante esta Câmara, já tendo sido
aquedada por inúmeras vezes. Sendo assim, adoto, como forma de decidir, e abaixo transcrevo,
excerto do voto proferido pelo Conselheiro Antonio Carlos .Atulim no julgamento do Recurso
nt' 126367 (Acórdão n2201-16.203):

"Inicialmente afrento as alegações opostas quanto ao o indeferimento
liminar dopeelido.

.	 Os Atos - Normativos baixados pila Secretaria da Receita Federal
gozam da pre-natção de legitimidade e &Têm eficácia erga mimes, por se
*ataram de normas complementares à legislação tributária, conforme 	 -
previsto ao art. 108 doeria!

As determinapões de indeforbsseato liminar 4 de inaplicabilidade 4.'
procedimento admódstrathe de ressarcimeato ao cré.dito-prémio à 	 • -5
eqsortação, contidas nas Dê SRF a9 226 e 210, de 2002,
respectimsruntie, não violaram nenhuma garantia da recorrente, urna	 .;" •

• vez que não ingsedem"-e nas nunca impediram o acesso do contribuinteLT 	 •
ao devido processo legal e o processamento dos recursos
admististrativos garantidos em lei. Tanto é assim, que a recorrente
trouxe a discussão até a última instância administrativa ordinária.

O art. 42 da IN SRF 2 210, de 30/09/2002 estabelece que

'Art. 42 Não se eaqUadram nu hipóteses de restituição, de
compensação ou de ~intento de que trata esta Instrução Normativa

"	 -	 es a-éditos relativos a. tilinto 	 instituído pelo art. l o
do Decreto-lei no 491,de 5 de março de 1969.' (grifei)

-	 .	 •r	 -••As fazer eferência ~nessa t. asa estia& arédtte-prlatio _—' o
Secretário de Receita Federal já disse s motive pelo pedi inaplicável
o precedimento estabelecido por aquele ato administrativo, carecendo

• de esporte a alegação de violação do princípio da motivação.

decisão da DRF Ponta Grossa são pode ser considerada sada e nem
ser amolada, uma ver que foi proferida a tosai cassfornidade com as
armas legais e isfralegaig. 4autoridade fundamestosto indeferimento
do Mito aão sã nas Dl SR, a" 210 e 224 de 2002, mas também tu

• Parecer Jor Mate 091111,992. não ~e que se falar 41111fidta de
motivação e cerceamento de defesa.

Do so mo^ ~algeme merece o acórdão da DAI em Porto
é	 Mein, fase— —etWIS. Se te bivacado- arder -atar aeteteinites,

fiendainentes hidgerimento com mais doisargumentos, quais sedam:
a revogação do crédito-presumido pelo art. 1 2, § 2' do Decreto-lei n1
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1.038,11e 241011791Y e a tuteie tt.tt • '	 análise do

deltSpretações antagatdcas sobre a questão da vigincia do ardil:9-
~ ~Miolo
A questão que se coloca teia nova um instancias de jadgamento.

Não serio optl astdizadar -como razões de decidir nenhuma das
portarias baixadas pelo Manieto da Fazenda, o que dispensa a análise
de eventuais ettgdições de ilegalidade e Mconstitucionalidade

formuladas ao nana, mento porque a extinção do orédito-préntio
não se deu por efeito de amima aso administrativo.

Soba ,égide da Conetitadção de 1969 foram editadas diversos diplomas
• legais que ~aram de ittcandvoe fiscais, entre ela o instigado pelo

a Is de Decreto-Lei tet 491 de 05/03/1969, regulamentada Por Meie
do Decreto 11,454.833. de 1969, que em seu art. 1 2, g! fie 22, conce.diss
às engomam fabricantes e aittoruttloras de produtos manufaUtrados, a
Jatado de ~alio fiscaZ créditos sobre suas vendas para s enetior
para mem dedamidos do valor doP f incidente sobe as operações
realizador a mercado intenta, mesultando, assim, que os
estabelrasmonas Importadora de produtos nacionais mamefaturados.
lançavam mo as escrita fiscal ama determinada Imana  a titulo de
crédito do 1114 ordeolodo cume se devido fane, sabre a venda de	 -

	

.	 1produtos ao exterior.

Decorridos ca'* 10 ano: da instituiçdà do aidito-préndo à
exParlardo, e Podai Extractivo baixou -0 Decreto-Lei si' 1.658, de"
24/01/1979, fite provia a redução gradual do referido beneficio, •a 	 •

partir de janeiro eco& ano, até a sua extinplo total, em 30 de Junho
1983, verbis:

1 . O estiar* fiscal de que trata o artigo l • do Decreto-Lei Je

491, de 5 de amica de 1969, icá reduzido gradualmente, até sua
definitiva ntInÇSSf

e

§ 1 - ~leo erarcido (maceiro de 1979,0 estimulo será reduzido:

-	 a) a 24dejaneiro, esal-0%(dez par oesbek

b)*3! de março, em 5% (Saco por cento);

c)a 3ide jambo, ema 5% (cinco por cento);

tf) *30* salembre, em 5% (cinco por emito);

c) a 32* dezembro, ent 5% (cinco per omito).
•

- A partir' de198(1, estimule sai seduzido ,5% (cisca par
cento) a 31 de março, a 30* *alto, a 30 de *Semita e 31 de
dezembro, de cada exercício Emenoeire, até sua total extinflar* 30 de

-	 ~ode 1981.1! _ _ - _ _	 _
• _ .

Ainda naqúetiMà Tüãõ.ëtÕWflõ bdtXbtà o- frecren»tei ne 1.72Z
• de 03/12/1979, que deu nova redaç'do ao art. 12, g 22, do Decreto-Lei ne

1658, de 24/01/1979, verbis: •

JJfr
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• "Artigo 3° -o r artigo ilt .do Decreto-Ui n° 1.658, de 24 .de
janeiro de 1979,tuasa a quigotarcom a seguintendarolo:

• jr -O estímulo sai seduzido de 20% (vinte por centd) em 1980,20%
(vinte por cento) em 1981, 20% (vinte Jur anta) cm 1912 re de 10%
(dez por cento) até 30 de junho de 1983, de acordo com ato do 
lifuletro de Estado da Fazenda. 'i(grifei)

„Antes da e:g:viração do prazo fixado .nof 22 do art. 12-do Decreto-Lei 02
1.658 de 24/0111179, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 32
do Decreto-Lei as 1.722, de 03/12/1979, e Governo Federal baixou o
Decreto-Lei ns 1494, de 16/12/1981, que estendeu o benefício fiscal

• ãnesitesido pelo a I2 e  Decreto-Lei ert 491. de e/03/1969. às
• empresas que exportavam produtos nacionais, adquiridos no mercado

laiára0, {lo ntra pagamento a moeda ~mi:condo assegurado
o oídito do Imposto sobre Produtos Iradtastrialivallos que havia
incidido no sua aqaiSiçãO. O art. do Decreto-Lei as 1.722, de
03/12/1979, revogou os ,fg is e 22 do art. rdo Decreto-Lei n2 491, de
e/03/1969. conseqüência pritica desta •magação foi a
desvinculação do criditcariorn tio da escrita fiscal do In a tez que
tendo sido morimida a autorização legal pana estriam e beneficio ao
livro de apuração do JIPL e valor do orédito-prânio pasma a ar
creditado em estabelecimento bancário indicado pelo beneficiário.

A lese de aressapfle
• .

Coes advento do Decreto-Lei $2 1658, de 24/0111979, foram
'	 introduzidas normas que estabeleceram a redução gradual'

beneficio, até sua extinção por completo em 30/06/1983.	 -

O Decreto-Lei tal. 1.894, de 16/12/1981, não pretendeu restabelecer o
estimado fiscal criado no Decreto-lei n 491, de 05/03/1969,
tampouco, interferir na escala gradual de extinção já minera Sm
objetivo teria sido apenas o de estende  o beneficio às empresas . 	 •
tozportadoras de produtos nacionais, independentemente de serena as
fabricante; enquanto vigorasse o art. 1 2 do Decreto-Lei nt 494 de
15/03/1969.

- •
Segundo ema -tese, o revogação tácita do„ Decreto-Lei os 1.658, de
244111971, sia ocorrido somente se o Decreto-Lei ars 1494, de 4 a^..

16/12/1981, eivem regulado inteiramente a matéria ar fosse
incensarão!! com • norma anterior (art. 22,j 12, da L. Entretanto,	 -
nenhtmea destas duas hipóteses teria se verfacado, pois o Decreto-Lei
a2 1.894. de 14/12/1981, não regedou inteiramente a ataria nen em
incompatível eme os DL a* 491169, 1438179€ 1.722/79, mas apenas e	 •
ao-somente atendera o benefu:io fiscal às Supres exportadora;
enquanto não mpkasse a vigência do st. ir els Decreto-Lei n2 491, de
05434969. Parlam; cone alai asa afIlL et 1.894/81) same ea
estabdecer trepoopti Tes gerais oat especiais: por das já existentes, não
houve revogação tácita do .DL sà2 1.658179, a tear do disposto art •

- • 2-t 8. 21: daLier.staeritretapão sista!~ poma nele kita
outra conclusão- que não a da extinção do benefeão fiscal a—pritzr-ra
30 tle jurili-o de 1983. -	-

A tese da vigência por prazo indeterminado
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Decreto-Lei st EUS,. de 07/12/1979, surgiu tese fotogênica à anterior,
onde se suataws que se o lezislador, por ateio do Decreto-Lei 1,22.894,

• de 164211981s erice uma nova situação de gozo do beneficio previsto
• no art. 1 de Decrew-Lei ns 491, de 05/03/1969, é porque este

• dispositivo na fairevogado. O art. 22, • do Decreto-Lei te 21.894, de
56424981, seria, perima" restabelecido o .crildbo-prêmie a
apartação' , sem prazo sie vigência Por esta razão, a situação
disciplinada de forma diferente pelo • Decreto-Lei iC 7.894, .de
1642/1981. ames de implementado e arme final para a extinção do

.	 deoed. corforme *aposse no Decreto-Lei a 1 1.63* de 24/01/1979,
• iria reisestitufa o créditetprárdopor prazo indeterminado.

A ta r---pede Aderitatração e a análise da argamentação da.	 .

W de 1010512083, pág. 33, encorem-se a ementa do >acórdão
pulsado pele STF no Julgamento de RE ss 786.35944W,ctsja
transcrição ia esguie:	 •

-mauro - sErwlao nuardno DA LEGALIDADE esnan.
-. Srna issonstiliaciaare is arda r do Deeresoad et 1.7241, de 7 de

deasatbse de 3979,e e bebe I de arda rde 12Mentoden 1.1394, de 16 de
dniglebsde 1981. dtaildatkiwatiadddi~lidd~tddit

• dzifidoda peta nepeader. amentes„ reduzir, teroporiria a ~ame"
em eadapirs imetairce faseais prevines aos artigos t ee 51 do Deeretodeit

-	 _ - 491, de 5 de mera de 1969:1:rifei) '	 ••, ,

• Nesse )3d:emente o 57? limitou,. a declarar a inconstituctossalidade 	 .
dm delegações de coMpetêncis ao Ministro da Fazenda veiculadas no

• et. 12 de Decreto-Lei nr 1.724, de 07112/1979, e o no art. 32, 1, do
• D.àas-LeirALfl4,ie 1611211981.

-dectansçaii de i,p '*a-'4 destes dois dispositivos Mq 	 •
Sefrirk na vigias eia d art. 4/ Is. do Decreto-Lei ns J.6.58, de
24/014979, quer na sua redação original, gama redação introduzida

• pele et 32 do Decreto-Lei n2 1.722, de 03/1211979, tona vez que este
idas dispositivo legal fase lei • formalmente declarado

-	 • - - - -•.	 broonstiencieneL Porém, come a nau redação O:reduzida pelo art. 32
fiacre-Lei 1.722,de-00211979; inetittliareiice~d ema• •	 de:estale de um	 ao Ifini.riro de Petzenda, pode-se considerar ,

que também era incesestituàonal a expressão (-.) de acorde com ato -	 •
de M** de ~Se da Fazenda. (4, contida na sus parte finaL o
que, de qualquer forma, não impedia que • disioodtivo produzisse o

. çfeito de revogar• art. 12 do Decreto-Lei 2 491, de 05/03/1969, em
304,64983.

Leoas os se considere que e att. 32do Deorem-Lei 1.722, de
03421197* ajt toda inconstbucionat, inconenb oitmalidade esta que -

•reptes -Main formástente declarada até hoje panaria • prevalecer
àndaçaoasd41I2 J2Ç do Decreao-la	 .6511, de_	 .
241071~5ateseliiateinSnia±nesèdanfa ta fedia 3G167983. 	. 	 •_. - -	
Desse modo, por qualquer ângulo que. ie examine a qiiesTiõ, a •
declaração de inconstitucionalidade proferida no 1W e 186.359-5IRS

•
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	 mão aevemenhuma influência sobiani reiViCsça-6-80-strisifo Decreto-
lei is2 491, de 05/03/1969,em 30/06/1983.

- Por outro lado, é cediço que o Superior lir:lanar de Justiça em
istinnerosfillgallos, adotou a segunda tese supramencionada, tendo se
manifestado sobre a aplicabilidade do Decreto-Lei n 2 491, de
05/03/1969, une razão de o 1,ecreto.l.ei vit 1.894, de 16/12/1981, ler
restaurado c 2,enOcio do crédito-prêmio à exportação sem definição
de,prazo.

Eis atranscrição.da ementa do julgamento proferido pelo 571 no RESP
e2 329.27111a 11 4 Turinci, Sel. Mm. José Delgado, publicado no 7).7 de
08/10/2004 /pó g. 00182, .que ressone o entendimento do tribunal sobre
'a questão

4110BUTibitle cmk»io-nÈbno ia usotrirostos N°5
491,69, 11224/79, L722/79, 1.658/79 E 1.294/81. PRECEDENTES
DESTACORTESUPERJOL

L 'temais Eapecial intetpattao contra v. Acara° segundo a qual o
caódito-prèmio previsto no Decreto-Lei a* 491,69 te extinguiu em 	 •
jimbo de 3 983, por força do Decreto-Lei a° 1.658/79.

2. Tendo eido declarada a ineosustimaorialidade- • do Decreto-Lei a°
1/24/79, conasqüentemente ficaram sem efeito es Decretos-Leis a°
1-722/79e 1.658/79, aos quais e primeiro diploma se refaia.	 •	 ,

3. É aplicável e Decreto-Loi a° 491/69, cxjwcsuniente mencionado no
Deado-Lei a° 1.894/81, qae restaurou o beadicio do crédito-prêmio

.	 4. Precedentes desta Corte Superior. ,

5. Recurso,provido.. (grifei)
- -

Esta ementa foi colhida aleatoriamente entre muitas outras oestentes
- ar página de pesquisa do $TI na intanet e a mesma interpretação

repete-se em centenas de acórdãos proferidos pelo trilai:tal

-	 Entretanto, após a leiam* do inteira teor de- vários votos condutores
dos acórdãos do ST.14 difícil para e leitor mais exigente ficar

" -convencido das conclusões a que chegou o tribunal

primeira dela  quanto à 'pente dos efeitos" dos Decretos-Leis Os
1.658, de 24/01/1979, e 1.722, de 03/1217979, em face da
Issoarstitazionslidade do Decreto-Lei se21.724,* 07/12/1979.

1 que o Decreto-Lei n 21.724, de 0711211979, só tratou de delegação de
competência ao Moias* 41a fazenda e em momento arpem fez
Geia:quer raferincia 06. Decretes-Leis ase 1.658, de 24/01/7979, e •
1.722, de 03/1211979, ~arme  se pode conferir na transcrição de seu

-	 inteiro, morfebasisQuir:_ 
'DECRETO-132W 1724, DE 3 DE DEMIERO DE 1 979

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , DO uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,
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Artil°0 Ministre de Estado da Fazenda 'fica autorizado a aumentar eu
'reduzir, teaaporáriaon definitivamente, eu extinguir os estímulos 'fiscais
de quetataza os artigos 1° c 5° do Decreto-lei n° 491, de S de março de
19159_

Art 2° Este Coacto-lei entrari erea vigor tia data Cie sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 47 de desembride de 2979; 1W da Independência e 91* da

Ousas conclusie que causa estrsmIzeza foi 4 do restabelecimento do
créditopnimio por prazo indeterminado pelo Decreto-Lei ns1 .894, .de

' O pra:stateableitado 4 esta teimei degele-o ais.	 22, do Decreto-Lei

	

211' 1.65$ de 24/0111979, nunca foi declarado inconstitucional e nem 	 •
,	 remedeie per nesdanna sornes jurídica, o que conduz à conc.lusão de

	

que ~suas 4 efeito de revogar o art. J s do Decreto-Lei os 491, de	 &mi"-
05/03/1969.~ 30/06/1983.

	

O Deoreso-Lei Me 1.894, de 16/12/1981, anencionou o crédito-prêmio	 -
(art. Is sle Decreto-Lei 491. de 05/03/1969) nos arts, 1."4 22 e 49.

O ort. ft. 1Z da Decreso-Lei u1.894, de 16/12/1981, ao estabelecer
t.te t..) Às empresas qvieesçportareat, contra pagamento em moeda
~eira oortversivel, produtos de fabricação nacional, adquiridos mo
atacado intato, fica *aterrado: 1 - 4 crédito do imposto sobre

' prockites industrializados que haja incidido na aquisição dos mesmos;
111 - • crédito de que trata • artigo 1' do Deereto-lei n" 491, de 5-de
aaarpo 4e /90 (.4', limitou-se apenas a estender o aí-dito-prêmio a

• qualquer apresa secional que efetuasse esportaçães.

.	 Tendo ame vias que os demais artigos-de Decreto-Lei itt 1.894, -de
— 16/1211981,, são fizeram nenhuma referência ao art. 1 2; 5 22„ de

Declaro-1d as 1.658, de 24/01/1979, ficou claro que a extensão do
cridito-prinsio às demais enspresas nacionais só ocwreria enquanto

43Cpiresse a vigência do .art is do Decreto-Lei as 491, de
05/03/1969.

Já o et 21.40 iker8104.41 fig 1.894, de 16/12/1984 foi vazado nos

"Are 2* - 0 ant. 3' Deoreto-iei 1241, de 29 4iC novenibre de 1972,
-	 pares a vigorar conLa se:abate redação:

'Art. 3' - São assiminnor ao proatttor-Vendelor, nas eirleiMale gee teta o	 -artigo l' deste Decreto-lei, os beneficios fiscais concedidos por lei para
incentivo à exportação, à exceção do previsto no artigo I° do Decreto-lei n"
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499, de OS de amaço •	 • IN • s ç 1 , sus iliràTs a empresa comercial

O ~ferido dispositivo legal regulou o caso das chamadas esportaçães
int:reun, eu s4a, guando a exportação fosse feita por /empresa

comercia? espertadora. Nestes casos, caberia à empresa comercial
exportadora ez direito ao crédito-prisnio à exportação. Corno este
artigo Sonhim aio fez referincia ao Denoto-Lei n t 7.6* de
24101/1979, obviamente que a direito sla comercial exportadora
coava condicionado à ~cie do art. 12 do Decreto-Lei nt 491, de
45103/1969. que ~reit em 30/06/1983, por força do art. 12, § 22, do
lAecrozo-Lei 01.4ss. de 24/0141979.

.Por sete nosso, o art. 4M. Decrato-Lei 40 .894, de 16/12/1981, trotou
de esportaçães efetamdas per consorcid apertadora antes de sua
vigência e revogou a et. C do Decreto-Lei at 491, de 05/03/1969.
Perianto, este artigo sombriat aio seve suotbsona influência no art. lt,§
2S Decreto-Las' a.' te& 4e24/01/1979. e nem fez qualquer menção

reá sitssiçãodocriditoprêmks à exportação.

.1 luz demas comoiderapies, 4 ando em conta que não ká ilógica em
afirmar que sapas lei todo sido 411i14i0 pano reinstituir ou restaurar 	 ••

uma oura que ainda está vigorando, concha-se que não há fundamente 
para 4 se.se da reinstituição do crédito-prêmio pelo Decreto-Lei si•
1894, de16/12/1981.

No Panar sts „AGUIST-01198, de 15 .de julho 1994 da lavro ÀO
C-onstrbor da Lindo,!». Osvaldo Otima de Pontes Saraiva Filho, foi
adotada a Inc de que o créditoprimio à apartação foi revogado' em
30/06/1983 pelo et f2-t, deDoentio-Lei 1.658, 1 de 24/01/1979,e
que a fruição deste incentivo seis aquela data só seria possível no
ambito de Programas Berres, que tivessem a cláusula de garantia 	 y.
referida no art. 16 do Decreto-Lei as 1219/72, conforme se pede
conferir na ementa dZi referido parecer que vai a seguir transcrita:

'EMENTA ; crédito-premio do W1 - subvenção às exportações. No
. contacto dos arta. I° e 2° do Decreto-lei ze 491, de 33.69, que dispõe

*obre estímulos de natureza financeira (aki tributária) à exportação -de
manufattrado4 • expesslo--•veradas para o atéia' não _significa
vendacontrita' dr(:ato tomai do contrato de compra-e-venda, anu a -

- veada efetivada, algo realizado, a exportação das mercadorias e a
aceitação delas por parle do comprador. O simples contrato de compra-
e-venda de produtos industrializados para o exterior, que, aliás, pode
ser desfeito, com on sem o pagamento de multa, embora elemento
necessário, representa uma simples expectaitiva de direito, não sendo
suficiente para gerar, ent favor das engrenes exportadoras, o direito
adquirido ~regime do crédito-2n~ ~pomo o rfireito adquirido de
~se do valer corserpondente ao bcficao, nein para obrigar o
Estio Federal a acatar o respectivo crédito fiscaL Considera-se que o
IS geradir 4, retaido crédito-premio consuma-se quando da
eapeatação .efe~31113treaCa4driC asqs, a saída fanbartpel :dos
numafaturadotlatra • exterior. Em regra, as ~Presas sabiam-que o
afaste- do contrato de compra-e-venli )Si representava apenas,
uma expectativa de direito e que, para que pudessem adquirir o
direito ao regime favorecido do art. 1' do Dec.-lei 491/69 e ao

(



-"taSO-CJ"-~--"--------;ii;;;B;NÏFjiAnNTES
CONFERE, COM O C.R!!NAL

n
Piscoso 030845.004011812003 .10	 Brasília 	 ae 4-A;b4Lz—ies'	 1-'42v g t.

CCO2CO2
licladlion.•202417,493	 •

Andreua Nascimento Skhnict akl
Mai Sumi 1117384	 f •	

4aina.,~1~fÉrlintjatinlin
fallniabara8olannaffing1tn1 dtS110~MS
inalas .Ubddlo4,rbnto. ou, na bkôfrse do touftaty ler sido =

odebrado *pés a previsto legal de ratando do Incentivo dç

ra.ÉPÉraliktanartalis1111~194~1.1b.sa
EL entretanto, uma situação especial,: as empresas beneficiárias da• dominada cláusula de garantia de mantens* de estímulos fiscais ã
exportação de manufaturados -Vigentes na data de aprovação dos seus

• ~divos Programas Especiais de Eapmtação, ao âmbito da BEFTEX
(*et: 16 do Dec.4ei 1.219/72) teriam direito adquirido a exportar com os
benefícios do regime do crédito-prémio do PI, sob a condição
suspeosiva de que o &mito I fruição do valor correspondente aos
batelisios sé podaria ser exercido com a efetiva exportação Imtes de
tamo Ema dos respectivos PPEX's."

4 Integra destaparem.- encontra-se anexa ao Parecer G(2-1 72/984*
Advogado Gerei da União que tom o seguinte teor:

'Dag:tad/to do Presidente da República sobre o Parecer C GQ-172:
'Aprove. Em 113-X-98. Publicado no Diário Oficial de 21.10.98.

Parecer ri•GO - 172

Adoto, para oe Ene do art 41 da Lei Complementas n'' 73, de '10 de 	 -„
fevereiro de 1993, o anexo PARECER N's AGU/SF-01 /98, de 15 de 

-	 julho de 19911, da lavra do Consultor da União, Dr. OSWALDO
OTHON DE POIVTES SARAIVA FILHO, e submeto-o 110	 "•-•	 ,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, para
os afobes do art. 40 da referida Lei Complementar.

. Brasília, 13 de outubro de 1998.

GERALDO MACELA DA CRUZ QUENTÃO'
• '" Isto signjfica eme, nos sermos dos arts. 40 e 41 da LC n : 73/93, •

Parecer 4GUISF-01/914 emitido pelo Dr. Osvaldo °Mon, tomou-se
viandante paia seda 4/ Administração Públicit Federat tona vez que
adotado pado Adooindo Gaild da Unido e revido pelo Presidente da

- 	 Repikblica, foi publicado sto DiíltrierÕficial de 21/10/1998, pág. 21 	 •

'	 Justificada. porosa a razão pela qual a IN SRF 210, de
30/09/200z considerou extinto o crédito-prêmio à exportação. 	 •

No mesmo sentido desta intapretação já se maniatou. Tribunal
Regional Federal da es Região, ~arme  se vertem nas ementar a
seguir tramares:

`42eddborpriattio do 21. Decreeto4ei MOO e Alterações Posteriores.
Extinção do Tlemeficio.

A partis de 1* Jejua° de 1983, o beneficio instititido pelo Decreto-lei
•

: •
491%9rest- oti estint—o—. "apawAlo cã Validado- de Segurança ne
2000.471.00.040996~S, Itelatáta a Desembargadora Pedem1 Maria
Lúcia Lá Leiria, DM de 24/2/2003)	 \

k.r
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I_ A inconstitucionalidade das Portarias, «editadas com base na •
,	 Adopção prevista nos Decretos-leis if 1324/79 e 1:894/81, não levou

a alteração da data limite do crédito-premio instituído pelo Decreto-lei
e 469/69_ -	 -

2. Na laipdtese, a fitos geradores, consoante documentos -trazidos com
• a petição bicha, ocorreram em 1984 inimiste qualquer verba a ser

.	 -restituída, eis que ausente norma legal antorizativa da fruição do,

•

3. Nenhum dos temos legais, •cditados após o Decreto-lei e I:658/79,
disciplinou acerca da extinção do enSdito-prémie previno no Decreto-	 ,	 «
lei n'' 491769, pelo que, se manteve, para todos os efeitos, a data de 30
Ide junho de 1983 como terrao final de vigência do beneficio em tela.'
(am' da •C [Legião, 2'-' Turma, AC O 9614.22981-8/RS, Relatar Juiz 	 .
/Hermes &Conceição Júnior, am 4nime,19, 27/10/99, p. 641).

Também e ~Nd „Regional Federe: da r Região já chastoelou 49
eittendisnento de que. orlwilto-préntio foi tairrto em 30/06/1983 no

, Julgamento do AG ne 2002.03.00.0275374 publicado no 23.1 11 de
18/09/2062, p. 292 e MO AO ne 2003.03.06.4304595-0, D.1 II de
24A72/2003, p. 469.

,-•	 i	 .•
Estado e crédito-prêmio à exportação revogado desde 1983, perdeu
sentido -definir se e incentivo tinha ou ílio -natureza setorial, para os	 t

fins do art. 41 do ADCT da CF/1988, uma va que o citado artigo sã
autor izava a resualiação de incentivos fiscais que -estivessem vigentes 	 .i.,
na data da promulgação da C7/1988.	 .,-- ,

Entretanto, vale frisar que e crédito-prémio também não foi	 ,-
MENCialfa0 peta Lei see 8.402, Ás et/0111992, sana vez que não era

• incentivo fiscal de soturna setorial *34 estava revogado quando do
advento da CF/88.

}Com efeito, e art. 41 do ADCTestabelace que Os Poderes Executivos

	

,	 da União, dos Estados, do Distrito Fodseal e dos Mudo:tidos •	 , ,. i
.,,,_ .- reavalUarão os fac~s DIIÓ dk natureza setOrld ira ali vrgiír	 - •

• -	 (4: Pelo 'me met ditar', verific.a-ee que a Constituição apenas tratou -
de incentivos setoriais que estivessem em vigor na data da sua
pronndgação. Logo, a contrario seta não poderiam ser reavaliados
incentivos que não fossem de easter setorial e os que estivessem
revogados ao tatuo da proneedgação da Carta Magna.,
Ora, o crédito-prémio já atava revogado desde 1983, coifaria o
entendimento vaiado no Parecer 4C11172 1,8. que deve ser observado

• por toda a Administrapqi ~tka a teor do dijaits na LC sr="23191,	 -	 -
art. 40, ,§ 1 • t Ademais, o enfeliso-préndo à exportação não era incentivo
de natureza setorial, uma vez que podia ser saufneido por empresas de	 c

- -	 - ---:".-- , -	 quesisquer setores da .eiiiiiiiie4.--áenle— pie --efetausent-eatilas-para o
1-7:.>. _.,	 eeteriee.

/

\,..%

•
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incentivos à exportação  4881 stri."71,7:4 IffeJ 12 azas nenhum
delias 'tratava llocrédito-prémio àexportaçãa +Vtamos.

O art. 12 L nada sem a ver com o crédito-prêmio, pois se refere 4
npmes aduaneiros especiais

09 et. 412 1Z restabeleceu o direito de mansa utilizar atritos de IPI
referido mo cri 52 do Decreto-Lei n2 491, *05103/1969, que nada tem
4 wercom ocrédito-prêmio, instituído pelo art. Vieste Decreto-Lei.

Gari IS, 211 restabeleceu o incentivo previsto no art. 1 1; do Decreto-
Lei ns 1.894, de 16/12/1981, que se referia ao crédito .de 1P1 nas
‘aqiásiçiíes de produtos sut .mercado interno destinados a fiara
oçoortação.

Por seu siono, o art. 12, 5 Is. apenas restabeleceu 40 produtor-
veniltsdor, que viesse a -efetuar vendas para comercial espertadora, a
garantia dos incentivos fiscais à envortação de que trata o cri 324e 	-

-	 DL stS 1248171 O referido et 32 regula ta hipótese de ~is
'	 intrtnesas„ mas vedou ao ,prirdretor-vendedor a salização de crédito-

prêmio, "ao qual fará jus apenas a empoem conhecei& eaportadorn.'
Acrescente-se que ti art. 22. I 12, da Lei rg .8.402, de 02/0111992 só	 o:
polear restabelecido 44 incentivos fiscais previstos na DL 1248/72
que sant vigentes ao :enfio da promulgaçãoda Coostituição a que
não I • caso do DL ns 491169, art. I ±: revogado desde 30'06/81 Foral
razoo .4 que também as empresas comerciais exportadoras não faiem	 •
jus ao crédito-prêmio à toportaçãa

Perri-anto, 4 inequívoco que 4 Lai n2 8.402, de 08/01/1992, na; •• •••	 restabeleceu e não reinstituiu o crédito-prêmio 4ealsortação. 	 -

Estam& o Ari 12 do DecretaLei n2 491, de 05103/1969. revogado
desde 1983. .1 obvio .que o Decreto as 64833/69, que o regsdainentaa,,
não pode mais ser aplicado, sana vez que perdeu sai fundamento de
validade. Foi por esta razão que o Presidente da República • revogou 	 -
ok como prefere a recorrente, e "declarou revogado" por meio do
Decreto shit de 25104/1990.

"	 44833169, acrescento que o Parecer re 2 AGUISF-0L98, de IS de julho -
de 19* a INOmesto algum reconheceua vigência frite decreto. Pelo	 .
contrário, o Dr Osvaldo Otlion referiu-se a Decrete ns 64.831/69	 -
porque estava analisando questões relativas à cláusula de garantia 	 „.
previ.rta soa 16 do Decreto-Lei ns 1.219172. Em outras paknras,
empresas beneficiárias de Programas Refles com a cláustda

.	 garantia do art 16, tinham direito adquirido de usufruir do crédito-
prémio até o final do prazo dlos reipactias PPEZ razão pede tio,

- Decreto n2 61.833169 teria que continuar sendo aplicado Somente para
aquelas ~as até o fim dos reg:lectivos programas. Isto não
significa reconhecer que o Decreto n2 64.833169 estivesse vigorando

Considerando a inexistência do direito material ao crédito-prêmio à
exportação, torna-se desnecessária a análise dos demais argumentos

• apresentados no recurso."

f
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Itelativamente ao rato sufreifrenia aielac pela recorrente, é icerto que a
Redução 3211 71, de 27/12/2005, do Senado Federal, produz efeitos erga omites e que
suspendeu a efie.ácia dos dispositivos que permitiam ao Ministro da Fazenda regular o crédito-
prêmio à exportação por meie de atos administrativos. Sob este aspecto, seu cumprimento é
obijptória, pois estendeu o efeito da declaração -do STF aos tais interessados que não
participaras das ações que culminaram nos recursos extraordiniuios em questão.

Entretanto, ao contrário do alegado, em (momento algum a Resolução afirmou
tainetivmnente que o art. 12 do 1X.. n2 491/69 está vigorando, pois, se isto fosse verdade, e
Senado não teria utilizado a expressão ”(...)preservada a vigência do que remanesce do art. 12
ia Decreto-Ld se 491, de 5k março de 1969."

Ao preservar apenas a vigência da parte remanescente elo art. 12 do Decreto-Lei
st2 491/69 Senado apenas gentia' a apficar,.ão do crédito-prémio até a término de sua
vigência, ema 30/06/1983, pois os dispositivos inconstitucionais eram anteriores a esta data.
Cota efri" o STF não emitiu neninma juizo acerca -da subsistência ou não do crédito-prêmio à
exportação a per de 30/06/83, apenas declarou a inconstitucionalidaile do art. 1 2 do Decreto-
Lã

	 .
a2 1.724/79 e do inciso Ido art. 32 do Decreto-Lei te 1.1894/81.

Assim, a vigência da parte remanescente do art. 12 do Decreto-Lei 112 491/69	 •
,	 expirou ',exatamente e 30/06/1983. Esta conclusão é reforçada pela interpretação -dada pelo • -4,4(

517 aos efeitos da fleamolução n2 71/2005 no julgamento do REsp rx2 643.356/PE, cujo Acórdão
recebeu a seguinte ettaffit

-17LIBLITIR10. 1PI. 421ÉDI7O4RIrl00. DECRL7D-LEI N° 491/69
(ART. 17. EY771.1ÇÃO. JUNHO DE 1981 DECLARAÇÃO DE
DXDONS171LICIONALIDADE. ~ao DO SENADO FEDERAL
Ne 71/05. NÃO-AFET;IÇÃO A SUBSTSTIVC74 DO ALUDIDO
arbrIcra

- O crédito-prémio nasceu com o Decreto-lei n° 491/69 para
incentivar as esportações, ertfitando dotar o exportador de instrumento 	 - -
privilegiado para competir no laureado internacional. O Decreto-Lei st°
1.658/7'9 detenninou a eainção do beneficio para 30 de junho de 1983
e o Decreto-Lei a° 1.722/79 alterou os percentuais do estimulo, no
entante.ratifioosz a extinção na data acima prevista.

• - '	 ff - O Decreto-Lei o' 1.894/81 dilatou o âmbito de incidência do	 -
• '	 incentivo às empresas ali inenciorusdas„ permanecendo intacta a data 	 --

'	 de extinção pane junho de 1983.

lii - Sobre as declarações de inconstituciortalidade jrroferidas pelo
S7F, delimita-se sua incidência a dirggir-se para erronia consistente na
extrapolação da delegação implementado pelos Decretos-Leis n°
1.722179. 1.724/79 e 1.894/81, não emitindo, aquela Suprema Corte,
qualquer promoscimrsatio afrho à ~cie as não do crédito-	 •

PrecedersartillIsp erS9U7.081RZ- ITer ina.--zsozr fiLki1J0
ZAV.ASCILZ D1 da 09/08/04, REep a 54.1.239MF, Rel. Min. LUIZ
FUR julgado pela Primeira Seção em 09/11/03 e REsp n• 762 989/P&

_	 de minam rodakaria„—firipsiii ~Seira_ Tansa ias Offil2/95-
_

•- -1V - Recurasespaiij	tsktap- ÁÇ43..5ãorioff4 ~SO
ESPECIAL ne 2004/0031117-5. Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO
(1105) Relator(a) p/Acórdão: Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116)
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17111/2005. Data da Publicação/Fonte Dide 17/0412006, p.169)

Por fim, cabe aqui anotar que o Parecer do Prof. Ives Gandra em nada altera o
entendimento manifestado neste-voto

De todo "o aposto, pode-se extrair as seguintes conclusões:

1 —e ,crédito-ixreznio à erqaortação, instituído pela art. 1 2 do Decreto-Lei 10
491/69, foi, a partir de 1979, reduzido gradualmente até ser extinto em junho de 1983,
conforme determinado pelo Decerto-Liai nt 1.658/79, com a redação dada pelo Decreto-Lei n2

2—o direito naia ao crédito-prêmio -somente existiu em caráter geral até
30/0611983, quando ergairou a validade do art. 1 2 do Decreto-Lei rP 491/69, por força do art. 12,
1 do Decreto-Lei rt21.658/79;

' 3 —os Decretos-Leis rasa 1224/79 C1.894/81 não modificaram o prazo erctintivo
anteriormente fixado, pois não dispuseram solire o tanso fanal do incentivo debatido, nem
'contiveram referência expressa aos Decretos-Leis n% 1.658/79 e 1.722/79;

.4
4 — Decreto-Lei s2 1294/81 liniaton-se a estender o crédito-prêmio para as

-	 demais empresas nacionais e, ao caso de exportações indiretas, a restringir sua* fruição às 	 1"-•
COnatIIrillit exportadoras, enquanto não expirasse a vigência do art. 1 2 do Dec:e:o-Lei rt2

- 491169,e
e

5 crédito-prentio à exportação não foi reavaliado e nem reinstituído por
norma jurídica. posterior I vigência do art. 41 do -ADCT da CF/1988 porque não era incentivo
de zMureza setorial e não estava vigente em-05/10/1988.

Ante todo c exposto, nego provirmo:do ao recurso.

Saladas S- - em 08 de noverehro de 2006. 	 ,

"

•	 •
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